
PREFEITURA M UNICIPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SÀO PAULO
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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  NS 9,721 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal cie Lorena # no uso c3as atribuições cjue lhe 
são confericias por Leit

R E S O L V E  :

Excluir o servidor HELY FRANCISCO GOMES, Registro 
n 2 663, cio cíargo cie Guarcia , NÍvel ,,2A"Í lotacio na Sub-Secreta- 
ria cie Segurança , cia Secretaria cie Serviços Municipais <3esta 
Prefeitura Municipal, no regime da Consoliciação cias Leis cio 
Trabalho, C.L.T,, a partir cie l® cie agosto cie 1994, por motivo 
cie sua aposentacioria , por invaliciez, pelo Instituto Naí:ional 
cb Seguro Social.

Registre-se e cumpra-se.

P .M, cie , 31 cie julho de 1994.

I QUE DE CASTRO'ANDRADE
P ire fe i

OSÉ/GUI

ir Chefe

Registracia em Livro proprio da ' Sub-Secretaria
Legislação cia Procuracioria cio Município e publicada no Paço 
Municipal.

CcujoíA
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretaria Adjunta cie Legislação


